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1. INTRODUÇÃO 

O presente documento constitui o Relatório de Análise e Ponderação das participações recebidas em sede de 

participação pública, relativa à Alteração do Plano de Pormenor dos Casquilhos, ao abrigo do disposto no n.º 2 

do artigo 88.º do Decreto-Lei n.º 80/2015, de 14 de maio (RJIGT). 

 

2. PARTICIPAÇÃO PÚBLICA PREVENTIVA 

2.1. PERÍODO DE PARTICIPAÇÃO PÚBLICA PREVENTIVA E SUA PUBLICAÇÃO 

A abertura do procedimento para a Alteração do Plano de Pormenor dos Casquilhos foi aprovada em 15/2/2017, 

por Deliberação de Câmara n.º 71/2017, fundamentado nos termos de referência apresentados, em anexo. 

No âmbito desta, foi igualmente aprovada, a abertura de um período de 15 dias úteis para participação pública 

preventiva, o qual permitiu a formulação de sugestões por qualquer interessado ou a apresentação de 

informações, sobre quaisquer questões a ser consideradas no âmbito do procedimento de alteração do Plano, ao 

abrigo do disposto no n.º 2 do artigo 88.º do Decreto-Lei n.º 80/2015, de 14 de maio (RJIGT). 

A abertura do período de participação pública preventiva e a forma de apresentação das sugestões/informações 

foram divulgados, de acordo com o disposto no 1 do artigo 76.º do Decreto-Lei n.º 80/2015, de 14 de maio 

(RJIGT), através de: 

 

PUBLICAÇÃO NO DIÁRIO DA REPÚBLICA 

O aviso de abertura do período de participação pública preventiva foi publicado na 2ª série do Diário da República 

de 19 de setembro de 2017, de acordo com o estabelecido no n.º 1 do artigo 76.º e na alínea c) do n.º 4 do art.º 

191º do RJIGT. 
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PUBLICITAÇÃO NA COMUNICAÇÃO SOCIAL 

 

DIVULGAÇÃO NA PÁGINA DA INTERNET DO MUNICÍPIO 

Os documentos foram disponibilizados na página da internet do município no dia 22/9/2017, tendo ficado 

disponíveis durante o período de 15 dias úteis, a contar do 5º dia após a publicação em Diário da República, que 

ocorreu no dia 19/9/2017. 
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AFIXAÇÃO DE EDITAIS 

Edital nº 198/2017 - torna público o “início do procedimento de Alteração do Plano de Pormenor dos Casquilhos”, o 

período de participação pública, o local onde poderão ser consultados os documentos respetivos e, ainda, o 

modo como poderão formular quaisquer sugestões, observações ou apresentar informações. 

O Edital nº 198/2017 foi afixado no edifício dos Paços do Concelho, na U.F. do Barreiro e Lavradio, na U.F. do Alto 

do Seixalinho, Santo André e Verderena, na U.F. de Palhais e Coina e na Junta de Freguesia de Santo António da 

Charneca. 

 

 

 

2.2. LOCAIS DE CONSULTA 

O processo referente ao presente Plano encontrou-se disponível para consulta dos interessados nos seguintes 

locais: 

 Sítio eletrónico da Câmara Municipal do Barreiro – www.cm-barreiro.pt (secção Viver/Planeamento, 

Ambiente, Mobilidade, Gestão e Regeneração Urbana/Gestão e Regeneração Urbana/Planos de 

Pormenor); 

 Divisão de Gestão e Regeneração Urbana (DGRU) da Câmara Municipal do Barreiro, sita no Largo 

Alexandre Herculano, n.º 85, 3º. 

 

 

http://www.cm-barreiro.pt/
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2.3. MODO DE PARTICIPAÇÃO 

Durante o período de participação pública preventiva os interessados puderam apresentar as suas sugestões ou 

informações, utilizando o impresso próprio disponível para o efeito, das seguintes formas: 

 Presencialmente, nas instalações da Divisão de Gestão e Regeneração Urbana (DGRU) da Câmara 

Municipal do Barreiro; 

 Por via eletrónica, através do endereço eletrónico dgru@cm-barreiro.pt; 

 Através de correio registado, para a Divisão de Gestão e Regeneração Urbana da Câmara Municipal do 

Barreiro. 

 

3. ANÁLISE E PONDERAÇÃO DAS PARTICIPAÇÕES 

No  decorrer  do  período  de  participação  preventiva  não  foram  apresentadas  reclamações,  

observações ou sugestões relativamente ao assunto em discussão. 

 

4. AÇÕES SUBSEQUENTES  

Considera-se, assim, estarem asseguradas as condições necessárias, para o desenvolvimento subsequente da 

Alteração ao Plano de Pormenor dos Casquilhos. 

 

 


